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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N°019/04. 	Em 17 de fevereiro de 2004. 

DISPÕE SOBRE O CENSO POPULACIONAL 
DO INDÍVIDUO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituído o Censo Populacional Municipal dos 
indivíduos portadores de deficiências. 

Art. 2° - O Poder Executivo poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas em utilidade pública estadual, para melhor 
cumprir esta Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo 
máximo de 60 dias. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2004. 

RUI MACHADO DE FARIA 
Vereador — Autor 



'Sala das Sessões, 17 de fevereiro de,  2004. 

RUI MACHADO D4 FARIA 
Vei-eador — Autor 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

JUSTIFICATIVA: 

Dados do Ministério da Saúde apontam que 10% (dez por cento) 
da população, são de indivíduos portadores de deficiência. 

Normalmente, enfrentam obstáculos; na arquitetura urbana, 
transporte adequado falta de empregos, etc... 

Este censo, possibilitará obtenção de dados concretos em nosso 
Município para inspirar soluções nos poderes constituídos, para minimizar as 
dificuldades que ora atingem estes irmãos. 

Sabedor do alto senso prático e humanitário que rege este 
parlamento, é que acredito na aprovação desta Lei. 


